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Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981 (Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente), para estabelecer que 
informações obtidas em estudos de impacto 
ambiental anteriores poderão ser 
aproveitadas no licenciamento de outros 
empreendimentos localizados na mesma 
região. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 
“Art. 10. ............................................................... 
.............................................................................. 
§ 5º As informações obtidas na etapa de diagnóstico de estudos de 

impacto ambiental (EIA) e de outros instrumentos de avaliação de 
impacto ambiental (AIA) para o licenciamento previsto no caput 
integrarão o sistema referido no inciso VII do art. 9º desta Lei e poderão 
ser aproveitadas por meio de fluxo integrado de informações ambientais 
no licenciamento de outros empreendimentos localizados na mesma 
região, desde que adequados em metodologia de coleta, esforço 
amostral e época de levantamento das informações. 
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§ 6º O aproveitamento de informações descrito no § 5º será 
justificado pelo órgão responsável pelo licenciamento ambiental.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


